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JUSTIFICATIVA

Justificativa para alteraçáo da 'azâo social, nome fantasia e dotaÉo orÇamentaria.
CONSIDERANDO a edição da Lei no 506 de 12 de Dezembro de 2024 que dispôe sobre a nova

estrutuÍa administrativa do Poder Executivo a nomenclatura das secretarias;
CONSIDERANDO que há contrato em andamento anteriormente a sua publicâção da legislação;
CONSIDERANDO que em razâo de nova nomenclalura há necessidade de alteraçáo de objeto do

contrato;
Em conformidade com a Lei no 14.133/2021, especialmente no artigo 136, incisos ll e lV, que trata

da necessidade de atualizaçáo cadastral e regularizaçâo de informações dos contratantes em processos
licitatórios, justificâ-se o apostilamento da razáo social, nome fantasia e dotaÉo orçamentaria.

Art. 136. Registros que náo caÍacterizam alteraçáo do conlrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraçáo de têrmo aditivo, como nas seguintes situaçóes:

ll - atualizaçÕes, compensações ou penalizaçÕes
financeiras decorrentes das condições de pagamento
previstas no contráo;
lV - empenho de dotaçóes orçamentárias.

A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a necessidade de apostilamento para a
alteraÉo da Êzáo social, nome fantasia e dotaçáo oçamentária, em conformidade com a Lei no
14.1 33, de 1o de abril de 2021 , que estabelece normas gerais de licitação e contrataçáo no âmbito da
AdministraÉo Pública.

O artigo 136 da Lei 14.13312021estabelece que a Administração Públicâ deve exigir a regularidade
fiscal e trabalhista dos contratados, além de assegurar que a documentaçáo apreserÍada esteia sempre
atualizada. O apostilamento da razáo social e do nome fantasia é essencial para garantir qué todos os
documentos contratuais reflitem a realidade atual da empresa, evitando quesúnamentos legais e
assegurando a regularidade da contratação.

A alteraçáo da razâo social e do nome fantasia pode oconer em decorrência de mudanças na
estrutura da empresa, como fusÕes, aquisiÇôes ou reestruturaçôes. O apostilamento é necessário para
que a documentação reflita a realidade atual da empresa, assegurando que a Administraçao eúbha
contrale com a entidade correta e legalmente reconhecida.

A manutençáo da documentação atualizada é um indicativo de transparência e responsabilidade da
empresa perante a Administraçáo Pública. lsso fortalece a credibilidade da instituiçáo e contribui para
a construção de relaçóes de conÍiança com os órgãos públicos.

A atualizaçáo da dotaçáo orçamentária é crucial para garantir que os recursos Íinanceiros estejam
adequadamente alocados e disponíveis para a execuçáo dos contratos.

Diante do exposto, solicitamos a aprovaçáo do apostilamento da alteração da êzáo social, nome
fantasia e dohçe) oÍçamentária, a fim de garantir a regularidade e a segurança jurídica das nossas
operaçôes, em conformidade com a Lei no 14.133/202í. Agradecemos pela ãtánçáo e estamos à
disposiçáo para quaisquer esclarecimentos adicionais.
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